
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 2.569-C DE 2019

Confere o título de Capital Nacional
do  Milho  ao  Município  de  Santo
Ângelo, no Estado do Rio Grande do
Sul.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica conferido o título de Capital Nacional

do Milho ao Município de Santo Ângelo, no Estado do Rio

Grande do Sul.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação. 

Sala da Comissão, em 4 de dezembro de 2025.

Deputada BIA KICIS
Relatora 

*C
D2

53
09

84
05

50
0*

RD
F 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
4/

12
/2

02
5 

14
:5

5:
22

.4
77

 - 
CC

JC
RD

F 
1 

CC
JC

 =
> 

PL
 2

56
9/

20
19

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bia Kicis
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD253098405500


